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a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 02 DE MARÇO DE 2006 

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 041
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia  03 –  (SEXTA-FEIRA)
DIA   AO   QCG   
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM França 6ª EMG
GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimento Despachado

1º Sgt PM Mat. 15630-2,  José Roberto da Silva – Matrícula no 
Curso de Habilitação de Oficiais: -  Indeferido, face o não atendimento as 
exigências  editalicias  contidas  na  Portaria  do  Comando  Geral  nº 
1479/CRESEP,  de  27  SET 2005,  especialmente  o  número 1,  item 6.00, 
Matrícula, da citada Portaria, e a falta de amparo legal para realização de 
curso  sem  a  existência  de  vagas  no  Quadro  de  Organização  da 
Corporação.  (Nota 026/2006/CRESEP).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb PM Mat. 17782-2/Adido à DP, Raimundo Juvêncio de Andrade 
Filho – Concessão  da  Gratificação de Serviço Extraordinário - GSE,  referente 
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Comunicou  a  Justiça  Militar  do  Estado,  por  meio  do  Ofício  nº 
2006.0136.2175/Dist./Sec.  nº  299/GJ/JME,  de  06  FEV  06,  comunicou  que 
recebeu a denúncia, no dia 04 JAN 06, contra os milicianos: Al CFS PM Mat. 
26640-0/10º BPM, Paulo de Sena Campelo; Soldados PM Mat. 980430-7/10º 
BPM, Josué Silva  Moreira,  Mat.  980824-8/10º BPM, Gilson José da Silva; 
Mat.  910657-0/10º  BPM, Gilson de Araújo David;  Mat.  19091-8/10º BPM, 
Antônio Carneiro da Silva; e Mat. 930851-2/10º BPM, Fernando Luiz Pereira 
da Silva, todos  incursos nas sanções do Art. 209, § 1º, c/c os Artigos 53 e 79 
do  Código  Penal  Militar,  nos  autos  do  Processo  nº  001.2005.192745-
5/Dist./6.700/JMPE.  (Nota nº 026/2006/DP-3/SSJD).

1.5.0.   Extinta a Punibilidade – Comunicação

Comunicou  a  Justiça  Militar  do  Estado,  por  meio  do  Ofício  nº 
2006.0136.001951/Sec. nº 0243/GJ/JMPE, de 1º FEV 06, comunicou que foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  no  Processo  nº  001.2000.004069-
0/Dist./5.538/JMPE, que tinha como Acusado o Sd PM Mat. 29857-3/7º BPM, 
Pedro dos Santos Andrada, fundamentado no Art. 125, Inciso IV, § 5º e Art. 
133, todos  do Código Penal Militar, tendo a sentença transitado em julgado em 
20 SET 04.

Comunicou  a  Justiça  Militar  do  Estado,  por  meio  do  Ofício  nº 
2006.0136.001955/Sec. nº 0247/GJ/JMPE, de 02 FEV 06, comunicou que foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  no  Processo  nº  001.1996.018854-
2/Dist./4.820/JMPE, que tinha como Acusado os Soldados PM Mat. 24893-2/2º 
BPM,  Raimundo  Mateus  de  Lucena  e  Mat.  24885-1/17º  BPM,  Aguinaldo 
Ferreira  de Oliveira,  fundamentado no Art.  123,  Inciso IV, c/c  o  Art.  125, 
Inciso VI,  todos  do Código Penal  Militar,  tendo a  sentença transitado em 
julgado em 03 DEZ 01.  (Nota nº 027/2006/DP-3/SSJD).

1.6.0.   Arquivamento de Processo – Comunicação

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
de  Ofício  nº  2006.0136.002180/Sec.  nº  0301/GJ/JMPE,  de  06  FEV  06, 
comunicou que concordando com o parecer emanado pelo Ministério Público, 
determinou  o  arquivamento  do  Processo  nº  001.1994.008853-
4/Dist./3.904/JMPE (referente ao IPM, instaurado pelo Comando do 12º BPM, 
em 19 OUT 92, objetivando apurar atos infracionais cometidos pelo Sd PM 
Mat.  16722-0/12º  BPM, Edvaldo Pereira de Andrade,  pelo cometimento de 
crimes de promoção de fuga de preso sob sua guarda, quando em serviço no 
Presídio  Prof.  Aníbal  Bruno,  fato  ocorrido em 23 MAI 92,  além de outras 
condutas que maculam a norma substantiva penal militar), fundamentado nos 
Artigos  397  e  25  do  Código  de  Processo  Penal  Militar,  tendo  a  sentença 
transitado em julgado em 03 FEV 06.  (Nota nº 028/2006/DP-3/SSJD).
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Comunicou  a  Justiça  Militar  do  Estado,  por  meio  do  Ofício  nº 
2006.0136.2144/Dist./Sec.  nº  271/GJ/JME,  de  06  FEV  06,  comunicou  que 
recebeu a denúncia, no dia 27 JAN 06, contra o Sd PM Mat. 920759-7/15º 
BPM, Ananias Correia da Rocha, incurso nas sanções penais do Art. 187 do 
Código  Penal  Militar,  nos  autos  do  Processo  nº  001.2005.128264-
0/Dist./6.686/JMPE.

Comunicou  a  Justiça  Militar  do  Estado,  por  meio  do  Ofício  nº 
2006.0136.2147/Dist./Sec.  nº  272/GJ/JME,  de  06  FEV  06,  comunicou  que 
recebeu a denúncia, no dia 03 FEV 06, contra o Sd PM Mat. 18737-2/8º BPM, 
Cleomatson Carlos de Lima, incurso nas sanções penais do Art. 301 do Código 
Penal Militar, nos autos do Processo nº 001.2006.003812-9/Dist./6.723/JMPE.

Comunicou  a  Justiça  Militar  do  Estado,  por  meio  do  Ofício  nº 
2006.0136.2150/Dist./Sec.  nº  273/GJ/JME,  de  06  FEV  06,  comunicou  que 
recebeu a denúncia, no dia 27 JAN 06, contra o Sd PM Mat. 25956-0/20º BPM, 
Edson Marques da Silva, incurso nas sanções penais do Art. 202 do Código 
Penal Militar, nos autos do Processo nº 001.2006.002979-0/Dist./6.719/JMPE.

Comunicou  a  Justiça  Militar  do  Estado,  por  meio  do  Ofício  nº 
2006.0136.2153/Dist./Sec.  nº  274/GJ/JME,  de  06  FEV  06,  comunicou  que 
recebeu a denúncia, no dia 24 JAN 06, contra o Sd PM Mat. 17997-3/7º BPM, 
Antônio João dos Santos, incurso nas sanções penais do Art. 187 do Código 
Penal Militar, nos autos do Processo nº 001.2006.001976-0/Dist./6.718/JMPE.

Comunicou  a  Justiça  Militar  do  Estado,  por  meio  do  Ofício  nº 
2006.0136.2156/Dist./Sec.  nº  275/GJ/JME,  de  06  FEV  06,  comunicou  que 
recebeu a denúncia, no dia 24 JAN 06, contra o Sd PM Mat. 24300-0/BPMon, 
Sérgio Gomes da Silva,  incurso nas sanções penais do Art.  187 do Código 
Penal Militar, nos autos do Processo nº 001.2005.124326-2/Dist./6.669/JMPE.

Comunicou  a  Justiça  Militar  do  Estado,  por  meio  do  Ofício  nº 
2006.0136.2169/Dist./Sec.  nº  297/GJ/JME,  de  06  FEV  06,  comunicou  que 
recebeu a denúncia, no dia 04 JAN 06, contra o Sd PM Mat. 910056-3/8º BPM, 
Carlos José da Silva, incurso nas sanções do Art. 324 do Código Penal Militar, 
nos autos do Processo nº 001.2005.201792-4/Dist./6.699/JMPE.

Comunicou  a  Justiça  Militar  do  Estado,  por  meio  do  Ofício  nº 
2006.0136.2172/Dist./Sec.  nº  298/GJ/JME,  de  06  FEV  06,  comunicou  que 
recebeu a denúncia, no dia 04 JAN 06, contra os Soldados PM Mat. 23602-0/4º 
BPM, Paulo Roberto da Silva e Mat. 930557-2/15º BPM, Charles Farias de 
Siqueira, incursos nas sanções penais do Art. 240, § 4º, Inciso IV, c/c o Art. 30, 
Inciso II do Código Penal Militar, nos autos do Processo nº 001.2005.192735-
8/Dist./6.702/JMPE.

02  DE  MARÇO DE  2006 03
_________________________________________________________________

ao período de 29 MAR 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário Oficial  do Estado nº 058, de 30 MAR 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 163/2006/DP-3/SD).

Cb  PM  Mat.  15689-2/17º  BPM,  Jorge  Fernando  Pereira  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário  Oficial  do Estado nº  086,  de  11 MAI 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 164/2006/DP-3/SD).

Cb PM Mat. 15038-0/Adido à DP, Antônio Carlos Dias Bezerra - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário  Oficial  do Estado nº  086,  de  11 MAI 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 166/2006/DP-3/SD).

Cb  PM  Mat.  13016-8/Adido  à  DP,  José  Severiano  Filho  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário  Oficial  do Estado nº  086,  de  11 MAI 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 167/2006/DP-3/SD).

Cb PM Mat. 15036-3/Adido à DP, José Carlos Chagas - Concessão 
da Gratificação de Serviço Extraordinário - GSE, referente ao período de 10 
MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando submetido a uma 
jornada diária superior a jornada de trabalho da PMPE, conforme fez público o 
Diário Oficial do Estado nº 086, de 11 MAI 93 e Suplemento de Pessoal nº 
018,  de  17  SET  99:  -  Indeferido,  face  à  ocorrência  da  prescrição 
qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN  32.    (Nota  nº 
169/2006/DP-3/SD).

Cb  PM  Mat.  16895-5/Adido  à  DP,  Elias  Bezerra  da  Silva  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período  de  10  MAI  93  a  17  SET  99, por haver servido na CAMIL, estando 
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submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez  público o Diário  Oficial  do Estado nº 086,  de  11 MAI 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 168/2006/DP-3/SD).

Cb PM Mat. 15036-3/Adido à DP, José Carlos Chagas – Concessão 
da Gratificação de Serviço Extraordinário - GSE,  referente  ao  período  de  10 

MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido a uma jornada diária superior a jornada de trabalho da PMPE, 
conforme fez público o Diário Oficial do Estado nº 086, de 11 MAI 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32. (Nota nº 
169/2006/DP-3/SD).

Cb  PM  Mat.  16530-1/Adido  à  DP,  Luiz  Antônio  da  Silva  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez  público o Diário  Oficial  do Estado nº 086,  de  11 MAI 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 170/2006/DP-3/SD).

Cb PM Mat. 13192-0/1º BPM, Daniel da Silva José - Concessão da 
Gratificação de Serviço Extraordinário - GSE, referente ao período de 10 MAI 
93  a  17  SET 99,  por  haver  servido na CAMIL,  estando submetido a  uma 
jornada diária superior a jornada de trabalho da PMPE, conforme fez público o 
Diário Oficial do Estado nº 086, de 11 MAI 93 e Suplemento de Pessoal nº 
018,  de  17  SET  99:  -  Indeferido,  face  à  ocorrência  da  prescrição 
qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN  32.    (Nota  nº 
171/2006/DP-3/SD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 26966-2/4º BPM, Jonas Manoel Vilar – Inclusão na 
listagem dos convocados por Antigüidade para possível matrícula no Curso de 
Formação  de  Sargentos  CFS-PM/2005:  - Indeferido,  face  informação  do 
CRESEP  –  não  atendimento  das  condições  essenciais,  constante  da 
Portaria do Comando Geral nº 1666/CRESEP, de 21 NOV 2005.  (Nota nº 
021/2006/CRESEP).

Sd PM Mat. 18304-0/CAMIL, Israel Soares da Silva - Concessão 
da Gratificação de Serviço Extraordinário - GSE, referente ao período de 
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0100/DPJ, 
de  03 FEV 2006,  que o preso de justiça,  Sd PM Mat.  980786-1/14º BPM, 
Marcílio do Nascimento Almeida, foi posto em liberdade no dia 1º FEV 2006, 
por  força  do  Alvará  de  Soltura  nº  2006.0136.001916  –  Processo  nº 
001.2005.129825-3 (6.692),  de 1º FEV 2006,  oriundo da Justiça Militar do 
Estado de Pernambuco.  (Nota nº 023/2006/DP-3/SSJD).

1.2.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0105/DPJ, 
de 03 FEV 2006, que o Sd PM Mat. 990048-9/14º BPM, Marcelo Wellinton 
Alves da Silva (o qual se encontrava foragido desde o dia 20 MAI 2005), foi 
recolhido  naquele  Centro  no  dia  31  JAN  2006,  após  apresentar-se 
voluntariamente no 14º BPM, pela prática de crime no Art.  187 do Código 
Penal Militar – Deserção, ficando o recluso à disposição da Justiça Militar do 
Estado de Pernambuco.  (Nota nº 024/2006/DP-3/SSJD).

1.3.0.   Arquivamento de Processo - Comunicação

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
de Ofício nº 2005.0136.0012544/GJ, de 07 DEZ 2005, que concordando com o 
parecer  emanado  pelo  Ministério  Público,  determinou  o  arquivamento  do 
Processo  nº  001.2005.129466-5/Dist./6.685/JMPE  (referente  ao  IPM, 
instaurado  pela  Portaria  Administrativa  nº  013/Sec./18º  BPM,  de  13  ABR 
2005, que teve como Encarregado: 1º Ten PM Mat. 950703-5/18º BPM, Fábio 
Morais  Martins  Alves e  como Indiciado:  Cb  PM Mat.  950114-2/18º  BPM, 
Ailton  Valetim de  Freitas),  conforme o  disposto  no  Art.  25  do  Código  de 
Processo Penal Militar.  (Nota nº 025/2006/DP-3/SSJD).  

1.4.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação

Comunicou  a  Justiça  Militar  do  Estado,  por  meio  do  Ofício  nº 
2006.0136.2141/Dist./Sec.  nº  270/GJ/JME,  de  06  FEV  06,  comunicou  que 
recebeu a  denúncia,  no dia  03 FEV 06,  contra  o  Sd PM Mat.  980689-5/5º 
BPM,  Wislles  da  Silva  Souza,  incurso  nas  sanções  penais  do  Art.  187  do 
Código  Penal  Militar,  nos  autos  do  Processo  nº  001.2005.018923-
0/Dist./6.571/JMPE.
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3.1.1.   Assistência Médica Hospitalar à Dependente

O Diretor de Pessoal recebeu o Ofício nº 2005.0168.002808, de 24 
OUT 2005, oriundo da 5ª Vara da Família e Registro Civil  da Capital,  que 
determina  a  concessão  de  Assistência  Médica  Hospitalar  a  menor,  Larissa 
Mikaele de Santana Martins Araújo, nascida em 18 JAN 96, filha do Sd PM 
Mat. 21889-8/13º BPM, Laelson de Lima Araújo: -  Despacho do Diretor de 
Pessoal:  1)  Conceder  Assistência  Médico-Hospitalar  a  menor,  Larissa 
Mikaele  de Santana Martins Araújo,  filha do Sd PM Mat.  21889-8/13º 
BPM,  Laelson de  Lima Araújo;  2)  Registre-se  em seus  assentamentos. 
(Nota nº 053/2006/DP-3/SD).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

4.1.0.   Requerimento Despachado

Eduardo  Venceslau  da  Silva,  Mat.  102308-0,  Agente  Público 
Temporário,  contratado  por  prazo  determinado  para  exercer  a  função  de 
Guarda  Especial  Temporário  –  Pagamento  do  abono  de  férias  atrasado 
referente ao ano de 2003, por não haver sido sacado em seus vencimentos: - 
Deferido, nos termos do Parágrafo Único do Art. 37 da Lei Complementar 
nº  49,  de  31  JAN  2003,  c/c  o  Art.  2º  e  seu  Parágrafo  Único  da  Lei 
Complementar nº 55, de 30 DEZ 2003.  (Nota nº 002/2006/DP-5).

5.0.0.   CONFRATERNIZAÇÃO DOS ASPIRANTES/88

5.1.0.   Convite - Realização

Os Aspirantes do CFO/88 convidam os Oficiais da referida turma 
para  comemorarem seus 20 anos de efetivo  serviço,  em confraternização  a 
realizar-se no dia 03 MAR 2006 (sexta-feira), às 20h30, no Restaurante Boi 
Preto, mediante adesão.

Os interessados deverão contactar com o Maj PM Henrique (ACG) 
–  Tel.  (81)  9601-0701 /  3412-1370,  ou  Maj  PM Wilton  (CIPMOTO) (81) 
9615-8568.  (Nota nº 004/2006).

6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

E  disse  o  SENHOR  a  Josué:  Não  temas  diante  deles;  porque 
amanhã,  a  esta  mesma hora,  eu os  darei  todos feridos  diante  dos filhos  de 
Israel; os seus cavalos jarretarás, e os seus carros queimarás a fogo.  Js 11:6  
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JAN/90 a FEV/2000, por haver servido na CAMIL, estando submetido a uma 
jornada diária superior a jornada de trabalho da PMPE: -  Indeferido, face à 
ocorrência da prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 06 
JAN 32.   (Nota nº 102/2006/DP-3/SD).

Sd  PM Mat.  20582-6/16º  BPM,  Américo  Braga  Rangel  Filho  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido a uma jornada diária superior a jornada de trabalho da PMPE: - 
Indeferido, face à ocorrência da prescrição qüinqüenal, conforme Decreto 
nº 20.910, de 06 JAN 32.   (Nota nº 103/2006/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  24746-4/TJPE,  Nerivaldo  Beltrão  da  Silva  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 16 JAN 97 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez  público  o Diário  Oficial  do  Estado nº  011,  de  17 JAN 97 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 105/2006/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  26431-8/11º  BPM,  Marcos  de  Oliveira  Silvino  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 11 NOV 92 a 05 JAN 95, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público os Diários Oficiais do Estado nº 200, de 23 OUT 92 e nº 
09, de 12 JAN 95: - Indeferido, face à ocorrência da prescrição qüinqüenal, 
conforme Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32.   (Nota nº 109/2006/DP-3/SD).

Sd  PM Mat.  18786-0/6º  BPM, Alberônico  Francisco  da  Silva  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 17 FEV 93 a 27 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez  público  o Diário  Oficial  do  Estado nº  029,  de  12 FEV 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 110/2006/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 20366-1/TJPE, José Ferreira Gonçalves dos Santos - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário  Oficial  do Estado nº  086,  de  11 MAI 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32.   (Nota 
nº 115/2006/DP-3/SD).
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Sd  PM  Mat.  13064-8/BPGd,  Edvaldo  Andrade  da  Silva  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez  público o Diário  Oficial  do Estado nº 086,  de  11 MAI 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 116/2006/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 27582-4/CCAG, Jorge Carlos de Souza -  Concessão 
da Gratificação de Serviço Extraordinário - GSE, referente ao período de 10 
MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando submetido a uma 
jornada diária superior a jornada de trabalho da PMPE, conforme fez público o 
Diário Oficial do Estado nº 086, de 11 MAI 93 e Suplemento de Pessoal nº 
018,  de  17  SET  99:  -  Indeferido,  face  à  ocorrência  da  prescrição 
qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN  32.    (Nota  nº 
117/2006/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  28822-5/TJPE,  André  Pereira  Xavier  de  Araújo  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez  público o Diário  Oficial  do Estado nº 086,  de  11 MAI 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 119/2006/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 28617-6/TJPE, Ivanoy da Silva Pereira - Concessão da 
Gratificação de Serviço Extraordinário - GSE, referente ao período de 10 MAI 
93  a  17  SET 99,  por  haver  servido na CAMIL,  estando submetido a  uma 
jornada diária superior a jornada de trabalho da PMPE, conforme fez público o 
Diário Oficial do Estado nº 086, de 11 MAI 93 e Suplemento de Pessoal nº 
018,  de  17  SET  99:  -  Indeferido,  face  à  ocorrência  da  prescrição 
qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN  32.    (Nota  nº 
134/2006/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 20715-2/Adido à DP, Marcos Antônio Pereira da Silva 
-  Concessão da Gratificação  de Serviço Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 22 OUT 97 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário Oficial  do Estado nº 179,  de 22 OUT 97 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 172/2006/DP-3/SD).
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Sd PM Mat. 18764-0/Adido à DP, Nivaldo Antônio Rodrigues da 
Silva - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário - GSE, referente 
ao período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário Oficial  do Estado nº 086, de 11 MAI 93  e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 201/2006/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 19020-9/12º BPM, Edjorge Albuquerque da Silva - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 13 DEZ 94 a 18 FEV 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário  Oficial  do Estado nº  230,  de  14 DEZ 94 e 
Boletim Geral  nº 031,  de  18 FEV 99:  -  Indeferido,  face à ocorrência da 
prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32.   (Nota 
nº 202/2006/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  29314-8/CCAG,  Valdeci  Resende  da  Silva  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 13 DEZ 94  a 18 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário Oficial  do Estado nº 230, de 14 DEZ 94  e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 203/2006/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 25805-9/1º BPM, Elias Vicente Valentim - Concessão 
da Gratificação de Serviço Extraordinário - GSE, referente ao período de 10 
MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando submetido a uma 
jornada diária superior a jornada de trabalho da PMPE, conforme fez público o 
Diária Oficial do Estado nº 086, de 11 MAI 93  e Suplemento de Pessoal nº 
018,  de  17  SET  99:  -  Indeferido,  face  à  ocorrência  da  prescrição 
qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN  32.    (Nota  nº 
204/2006/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 31531-1/16º BPM, Anastácio Alves de Lima Júnior - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário Oficial  do Estado nº 086, de 11 MAI 93  e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 205/2006/DP-3/SD).
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Sd  PM  Mat.  23848-1/18º  BPM,  Severino  José  de  Freitas  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 09 FEV 94 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez  público o  Diário  Oficial  do Estado  nº  027,  de  10  FEV 94  e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32.   (Nota 
nº 178/2006/DP-3/SD).

Sd PM Mat.  23572-5/Adido à  DP, Antônio Tenório  de Oliveira 
Neto - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário - GSE, referente 
ao período de 10 MAI 936 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido a uma jornada diária superior a  jornada  de trabalho da  PMPE, 
conforme fez público o Diário Oficial do Estado nº 086, de 11 MAI 93  e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 179/2006/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  23561-0/Adido  à  DP,  Silvon  Dantas  Teixeira  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 936 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário Oficial do Estado nº 086, de 11 MAI 93  e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 180/2006/DP-3/SD).

Sd  PM Mat.  19991-5/Adido  à  DP,  Emanuel  Gomes  da  Silva  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário Oficial do Estado nº 086, de 11 MAI 93  e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 199/2006/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  16041-5/Adido  à  DP,  Eliseu  Severino  Cândido  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário Oficial do Estado nº 086, de 11 MAI 93  e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 200/2006/DP-3/SD)
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Sd  PM  Mat.  21100-1/Adido  à  DP,  Josimar  de  Lima  Correia  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário  Oficial  do Estado nº  086,  de  11 MAI 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 173/2006/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  20569-9/Adido  à  DP,  Luciano  José  da  Silva  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário  Oficial  do Estado nº  086,  de  11 MAI 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 174/2006/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 21906-1/Adido à DP, Eldo dos Prazeres Lins e Silva - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário  Oficial  do Estado nº  086,  de  11 MAI 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 175/2006/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  26387-7/20º  BPM,  Sérgio  Andrade  da  Silveira  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 09 FEV 94 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez  público  o Diário  Oficial  do  Estado nº  027,  de  10 FEV 94 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 176/2006/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 18794-1/Adido à DP, Gilvan Clementino de Oliveira - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 13 DEZ 94 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário  Oficial  do Estado nº  230,  de  14 DEZ 94 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 177/2006/DP-3/SD).
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Sd  PM  Mat.  23848-1/18º  BPM,  Severino  José  de  Freitas  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 09 FEV 94 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez  público o  Diário  Oficial  do Estado  nº  027,  de  10  FEV 94  e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32.   (Nota 
nº 178/2006/DP-3/SD).

Sd PM Mat.  23572-5/Adido à  DP, Antônio Tenório  de Oliveira 
Neto - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário - GSE, referente 
ao período de 10 MAI 936 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido a uma jornada diária superior a  jornada  de trabalho da  PMPE, 
conforme fez público o Diário Oficial do Estado nº 086, de 11 MAI 93  e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 179/2006/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  23561-0/Adido  à  DP,  Silvon  Dantas  Teixeira  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 936 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário Oficial do Estado nº 086, de 11 MAI 93  e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 180/2006/DP-3/SD).

Sd  PM Mat.  19991-5/Adido  à  DP,  Emanuel  Gomes  da  Silva  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário Oficial do Estado nº 086, de 11 MAI 93  e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 199/2006/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  16041-5/Adido  à  DP,  Eliseu  Severino  Cândido  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário Oficial do Estado nº 086, de 11 MAI 93  e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 200/2006/DP-3/SD)
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Sd  PM  Mat.  21100-1/Adido  à  DP,  Josimar  de  Lima  Correia  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário  Oficial  do Estado nº  086,  de  11 MAI 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 173/2006/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  20569-9/Adido  à  DP,  Luciano  José  da  Silva  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário  Oficial  do Estado nº  086,  de  11 MAI 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 174/2006/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 21906-1/Adido à DP, Eldo dos Prazeres Lins e Silva - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário  Oficial  do Estado nº  086,  de  11 MAI 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 175/2006/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  26387-7/20º  BPM,  Sérgio  Andrade  da  Silveira  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 09 FEV 94 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez  público  o Diário  Oficial  do  Estado nº  027,  de  10 FEV 94 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 176/2006/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 18794-1/Adido à DP, Gilvan Clementino de Oliveira - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  -  GSE,  referente  ao 
período de 13 DEZ 94 a 17 SET 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez público o Diário  Oficial  do Estado nº  230,  de  14 DEZ 94 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota nº 177/2006/DP-3/SD).
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